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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

PORTARIA Nº 422/2024
Sumé, 28 de Agosto de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no que se combina com o art. 73, in-
ciso II, alínea a, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação 
e classi  cação em 35º lugar obtida no Concurso Público regido pelo edital nº 
01/2023 e suas reti  cações, sob inscrição nº 94.2.7.20.1.6, homologado por 
Decreto nº 1.585/2023 em 12 de dezembro de 2023 e publicado no Boletim 
O  cial do Município de Sumé – Ano XXI de 12 de dezembro de 2023, resolve

ALINE GONÇALVES DE SOUSA para exercer, em caráter efetivo, o cargo 
inicial de carreira de PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL I, símbo-
lo MAG 401, do Grupo Ocupacional Magistério Público Municipal - código 
MAG-400, do Quadro Permanente de Pessoal da Administração Direta do 
Poder Executivo do Município de Sumé.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
     Prefeito

PORTARIA Nº 421/2024

                        O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são confe-
ridas de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21.
           Considerando, a necessidade realização de um leilão público para Alie-
nação de Bem Móvel inservível e antieconômico ao município;
           RESOLVE:

CONVOCAR, de acordo com os ar-
tigos 11; 19, inciso I; 21 e 22, inciso I, 
da Lei Complementar nº 24 de 27 de 
novembro de 2013, 

           Art. 1 – NOMEAR o Senhor Marco Túlio Montenegro Cavalcanti Dias, 
Leiloeiro Público O  cial, devidamente matriculado na JUCEP (Junta Comer-
cial do Estado da Paraíba), sob o nº 010/2014, para conduzir o Leilão que será 
realizado nesta Prefeitura.
          Art. 2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

           Cumpra-se e publique-se.
Sumé, 28 de agosto de 2024.

Éden Duarte Pinto de Sousa
Prefeito 

“Dispõe sobre a nomeação de Leiloeiro Público 
O  cial, para atuar no Processo Licitatório, Leilão 
Nº 003/2024.”


